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Ato Convocatório nº 004/2011 
 PADRONIZAÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS 

 
Modalidade: Concorrência Especial 
Critério de Seleção: Art. 16 do Regulamento de Compras e Contratações. 
Data do Ato Convocatório: 21/09/2011 
Data da entrega das propostas: 05/10/2011 (até às 18:00hs) 
Objeto: Realização de padronização dos materiais recicláveis das Cooperativas e Associações 
de Catadores. 
  
1. PREÂMBULO 
O Ato Convocatório do Ambiente Brasil Centro de Estudos, CNPJ: 03.106.147/0001-59 em 

atendimento aos Termos de Parceria, Convênios e contratos realizará seleção de prestadores 

de serviços na área padronização de materiais recicláveis, em conformidade com o 

regulamento de compras e contratações, de acordo com o Art. 16 do RCC. 

 

2. OBJETO 
A presente seleção tem por objeto a CONTRATAÇÃO de Empresa de prestação de serviços de 

padronização dos materiais recicláveis das cooperativas e associações de catadores, 

realizando análises de critérios de qualidade, de preços dos materiais, de separação dos 

mesmos dentro das organizações de catadores e de condições necessárias para que estas 

consigam atingir às demandas do mercado. 

 

3. REQUISTOS PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar da presente Concorrência todas as empresas interessadas, 

cujas atividades tenham pertinência com o ramo do objeto deste Ato Convocatório. 

 

3.2. Não poderão participar da presente seleção as empresas interessadas que se 

encontrarem com Certidões Positivas de Débitos no âmbito Federal, Estadual e Municipal. 

 

3.3. Validade da proposta – A proposta terá a validade de 12 (doze) meses, não 

sofrendo nenhuma alteração nos valores. 

A proposta poderá ser encaminhada para o e-mail: ambientebrasil@redeambiente.org.br. 

 

Obs. Não serão aceitas, em nenhuma hipótese, propostas encaminhadas após o prazo 

estabelecido. A simples participação com envio de propostas significará que o ofertante 

conhece e está de acordo com as condições do Regulamento de Procedimentos para Compras 

e Contratações publicadas em 09.07.2009, página 3, Caderno Minas, Jornal Hoje em dia, 

disponível no sítio eletrônico www.redeambiente.org.br. Após a seleção das propostas, os seus 

responsáveis poderão ser convocados pela OSCIP para reunião onde serão discutidas 

questões de interesse mútuo e possíveis ajustamentos conforme regulamento de compra. 
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 A empresa escolhida apresentará o contrato de prestação de serviços e cópias dos seguintes 
documentos atualizados: 
  

 CNPJ, Certidão Negativa de débito junto à Receita Federal, INSS, FGTS, Estadual e 

Municipal. 
 
4. LOCAL ONDE OS SERVIÇOS SERÃO REALIZADOS 
Cidade: Belo Horizonte – MG 

Av.Belém nº 40 – Esplanada – Belo Horizonte- MG. 

 
5. VIGÊNCIA 
 
Os valores apresentados na proposta serão mantidos de acordo com contrato de prestação de 

serviços firmado por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses em 

concordância das partes. 

 

Outras informações poderão ser obtidas pelos telefones (31) 3892-5005 e 3465-1204 (Murilo) 

ou por e-mail: ambientebrasil@redeambiente.org.br e murilo@redeambiente.org.br. 
  

Viçosa-MG, 21 de Setembro de 2011. 
  
 
 
 
 
 
 

José Rubens Ferreira Fontes 
Secretário Executivo 

 
 
 
 

Murilo Rezende Zaparoli 
Coordenador Técnico  
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LISTAGEM DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

 
 

 
 Prestação de serviços de padronização dos materiais recicláveis das cooperativas e 

associações de catadores; 

 Análises de critérios de qualidade dos materiais; 

 Análises de critérios de preços dos materiais; 

 Análise da separação dos materiais dentro das organizações de catadores; 

 Análise das condições necessárias para que as organizações consigam atingir às 

demandas do mercado; 

 As análises acima descritas deverão ser realizadas envolvendo visitas nos 

empreendimentos que compõem a cadeia da reciclagem, principalmente organizações 

de catadores de materiais recicláveis.  

 


